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PORTARIA Nº 121/2026  

26/03/2026 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
PARA ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, O ESTADO DO PARANÁ E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO –
SEAB, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ORIUNDOS DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS - E-PROTOCOLO 
Nº24.695.267-1. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para atuarem, respectivamente, como 
Gestor e Fiscal do Convênio a ser formalizado entre o Município de Laranjeiras do Sul, o Estado do 
Paraná e a SEAB, cuja finalidade é aquisição de equipamentos e implementos agrícolas oriundos de 
transferências voluntarias E-protocolo nº24.695.267-1. 

 

GESTOR: JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, matrícula 28487-1 

FISCAL: NEILOR JOSÉ SOUTHIER, Matrícula 014532-1 

 

Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução do objeto 
pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como responder pelos 
atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos objetos e 
serviços, promovendo a conferência, medição, verificação da qualidade dos bens adquiridos, bem como 
o cumprimento das cláusulas contratuais, emitindo, quando necessário, relatórios e pareceres técnicos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 26 de março de 2026. 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 


